
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 
RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 PARA CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A 
VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE OBRAS E AÇÕES 
MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.382/2021 
 
Em cumprimento ao disposto no Edital de Chamamento Público acima citado, a Comissão 
Permanente de Licitação de Compras de Materiais e Contratação de Serviços composta pelos 
servidores AMAURI DA SILVA SANTOS, LUCIANA BENATTO e FABIANO BALLIANO 
MALAVASI, tendo como Presidente o primeiro designado, MARCELO GUEDES 
CORNACHINI, Secretário Adjunto e NATHALIA FERNANDA CUSTÓDIO GONÇALVES, 
Diretora de Divisão de Apoio, tornam público que analisaram as documentações 
apresentadas pelas emissoras participantes do credenciamento e resolveram HABILITAR e 
CREDENCIAR: FUNDAÇÃO TV EDUCATIVA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS, 
SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO – SANTOS LTDA, FUNDAÇÃO COSTA 
NORTE, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA, CANAL ON PRODUÇÕES LTDA, 
TV DO POVO LTDA, por terem cumprido integralmente o que foi determinado no Edital de 
Chamamento e INABILITAR a emissora INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANTA 
CECÍLIA, que deixou de apresentar Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, prevista na alínea “b” do item 6.1 do edital e a emissora TV MAR LTDA, que 
apresentou a declaração do Anexo III do edital assinada por pessoa estranha ao contrato 
social e sem a devida procuração. 
 
O prazo legal para interposição de recurso será de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação, nos termos do disposto no Edital de Chamamento Público, em seu item 18.1.1. 
 
Fica autorizado vistas ao processo na Secretaria de Administração, nos dias úteis das 09:00 
às 16:00 horas, mediante solicitação através de requerimento, para cumprimento das 
disposições e prazos estabelecidos no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1.993, suas 
alterações posteriores e Normas Complementares. 
 
Praia Grande, 14 de setembro de 2021. 
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